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ATA da 342ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 12/07/2017 

 

Aos doze dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às onze horas e trinta minutos, 

em sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da 

presidência do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, 

realizou-se a trecentésima quadragésima segunda Reunião Ordinária de Assuntos Gerais 

do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, 

de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores 

Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; Julia Kishida Bochner, 

Coordenadora de Mecanismos de Proteção à Biodiversidade (COMBIO), representante 

da Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE); Mariana 

Palagano Ramalho Silva, Diretora de Licenciamento Ambiental (DILAM); Jose Maria 

de Mesquita Junior, Vice-Presidente, no exercício de Diretor da Diretoria de Pós-

Licença (DIPOS); e Daniel Oliveira Ribeiro, Adjunto, representante da Diretoria de 

Recuperação Ambiental (DIRAM). Os demais constam na lista de presença. I. 

Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à 

reunião. II. Conforme considerações do Assessor Especial da Presidência, o Conselho 

Diretor definiu que o Vice-Presidente, José Maria de Mesquita Junior, irá responder 

pelo expediente da DIPOS enquanto não for publicada a nomeação para o cargo 

respectivo. III. E-07/509.912/11 – Marbel Madeireira Irmãos Bertold Ltda. Me. 

Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da 

Coordenadora Técnica Regional da Superintendência Regional Lagos de São João 

(SUPLAJ), o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado. IV. E-07/506.915/11 – 

Claro S.A.. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme 

considerações da equipe técnica da Superintendência Regional do Médio Paraíba do Sul 

(SUPMEP), o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado. V. E-07/002.8139/14 – 

Companhia Siderúrgica Nacional (CSN). Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. 

Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da SUPMEP, o Conselho Diretor 
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indeferiu o recurso apresentado. VI. E-07/002.6806/14 – Limpa Rápido de Friburgo 

Serviços de Limpeza Ltda. EPP. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: 

Conforme considerações da equipe técnica da Superintendência Regional de Rio Dois 

Rios (SUPRID), o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado. VII. Por 

solicitação do Vice-Presidente, no exercício de Diretor da DIPOS, o processo E-

07/002.6638/17 – Silvan Moraes Berbet foi incluído na pauta. Requerimento: Ratificar 

a medida cautelar de suspensão da atividade por extração de água bruta oriunda de 

captação superficial para comercialização sem a devida autorização ambiental. Decisão: 

Conforme considerações do Vice-Presidente, o Conselho Diretor decidiu ratificar a 

suspensão. VIII. E-07/509.399/11– Mário Luiz Rocco. Requerimento: Deliberar 

quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da 

Coordenadoria de Fiscalização (COFIS), o Conselho Diretor indeferiu o recurso 

apresentado e determinou que o recorrente seja notificado a apresentar, no prazo de 15 

dias a contar da data do recebimento da Notificação, proposta de prestação de serviços 

de melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, para análise e instrução do 

pedido de conversão da multa. IX. E-07/501.897/10 – Valmir de Oliveira. 

Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da 

equipe técnica da COFIS, o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado. X. Por 

solicitação do Assessor Especial da Presidência, o assunto a seguir foi incluído na pauta. 

Requerimento: Definir os substitutos da Diretoria de Pós-Licença (DIPOS). Decisão: 

Conforme considerações do Assessor Especial da Presidência, o Conselho Diretor 

deliberou por nomear o André Luiz Felisberto França, id. funcional 4347779-8 e Flávia 

de Oliveira Teixeira, id. funcional 580926-6 como substitutos eventuais da DIPOS, para 

as reuniões do CONDIR. XI. E-14/001.004297/17 - MPERJ. Requerimento: Deliberar 

quanto à solicitação de alteração nas cláusulas 4ª e 5ª do Termo de Ajustamento de 

Conduta (TAC) a ser celebrado no bojo da Ação Civil Pública n.º 0018492-

42.2017.8.19.0001 - FUNDRHI, movida pelo MP/RJ. Decisão: Solicitação aprovada 

conforme considerações da Procuradora-Chefe do INEA. XII. E-07/002.5096/16 – 

Procuradoria do INEA. Requerimento: Apresentação do relatório consolidado pelo 

Grupo de Trabalho (GT) criado por meio da Portaria INEA/PRES n° 708, de 17/04/17, 

para verificar a necessidade de Licença de Operação para as Rodovias no Estado do Rio 

de Janeiro. Decisão: Conforme considerações da Chefe de Serviço de Análise de 

Atividades de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SELID/GELANI/DILAM), o 

Conselho Diretor decidiu: (i) conhecer as conclusões parciais, que ainda aguardarão a 
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conclusão do trabalho do grupo; (ii) prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo 

estabelecido no art. 4º da Portaria INEA/PRES n° 708, para realização de workshop e 

emissão de manifestação final do Grupo de Trabalho; (iii) substituir a servidora Maria 

Helena da Costa Chianca, id funcional 4423210-1, pelo servidor Hugo Jose de Oliveira 

Zoffoli, id funcional 4461154-4 na coordenação do referido GT; e (iv) em resposta aos 

pedidos externos de participação, o GT deverá organizar um evento para receber 

contribuições sobre o tema. XIII. O Conselho Diretor delegou à DILAM a definição do 

limite das competências de licenciamento das Superintendências Regionais do INEA. 

XIV. O Diretor da DIPOS informou que no dia 14/08/17, o INEA, os Municípios, a 

Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro (FIRJAN) e o setor empresarial 

irão promover o evento “Dia do Controle da Poluição Industrial”, na sede da FIRJAN às 

14h. XV. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a 

participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por 

todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data. 

 

____________________________________ 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente 

Id. f. 4464539-2 

 

____________________________________ 

JULIA KISHIDA BOCHNER 

Representante da Diretoria de Biodiversidade, Áreas 

Protegidas e Ecossistemas - Id. f. 4347935-9 

 

____________________________________ 

MARIANA PALAGANO RAMALHO SILVA 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

Id. f. 4347983-9 

 

____________________________________ 

JOSE MARIA DE MESQUITA JUNIOR 

Vice-Presidente no exercício de Diretor da Diretoria 

de Pós-Licença 

Id. f. 2148115-6 

 

____________________________________ 

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO 

Representante da Diretoria de Recuperação 

Ambiental – Id. f. 4431563-5 

 

 

 


